lei nº 1.551/77

autoriza a assinatura de convênio com a secretaria de estado de saúde.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a assinar convênio com o Governo do Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado  da Saúde, para instalação de Unidades Auxiliares de Saúde no Município de Patos de Minas.

Art. 2º - No convênio a que se refere o artigo anterior o Município se comprometerá a:

I – Colocar à disposição de cada unidade instalada uma funcionária, não cabendo à Secretaria nenhum encargo social ou trabalhista decorrente desse ato;

II – Ceder gratuitamente à Secretaria cômodos necessários à instalação das Unidades, ficando a seu cargo a conservação do prédio;

III – Auxiliar a Unidade sempre que julgado necessário, para melhor funcionamento do acordo.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  14 de junho de 1977.

Dácio Pereira da Fonseca - PREFEITO MUNICIPAL

